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silva, cPf 855.156.982-15, de acordo com o auto do Processo adminis-
trativo infracional 2022/0000007832, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/22-01-00510/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-
truir ou danificar 54,59 hectares de florestas ou qualquer tipo de vegetação 
nativa ou de espécies nativas plantadas, objeto de especial preservação, 
sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente. contra-
riando o art. 50, da/do decreto federal n° 6.514/2008 art. 225, § 4°, da/
do constituição federal 1988, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, 
da/do lei estadual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70, da/do 
lei federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178426/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À sidNei orli orbeN
eNd: br 163, viciNal do 151, lote 34 eba 11-b
ceP: 68138-000 - Placas - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) SIDNEI ORLI OR-
beN, cPf 621.632.051-34, de acordo com o auto do Processo adminis-
trativo infracional 2019/0000039074, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/19-09-00190/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-
matar 6,73 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utilizá-la com infringência das normas de proteção em área de reserva 
legal sem licença do órgão ambiental ou com ele em desacordo. contra-
riando o art. 51, da/do decreto federal n° 6.514/2008, enquadrando-se 
no art. 118, inciso vi, da/do lei estadual n° 5.887/1995, em consonância 
com o art. 70, da/do lei federal n° 9.605/1998 e art. 225, da/do consti-
tuição federal 1988.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178427/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À lUis Marcelo loPes de soUza
eNd: rUa oito, Nº 13
ceP: 67000-000 - aNaNiNdeUa - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) LUIS MARCELO LO-
Pes de soUza, cPf 586.412.112-68, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2019/0000039193, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/19-08-00195/geflor, lavrado na sede desta secretaria, 
por desmatar 6,49 hectares de floresta ou demais formas de vegetação 
natural ou utilizá-la com infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente sem licença do órgão ambiental 
ou com ele em desacordo. contrariando o art. 43, da/do decreto federal 
n° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do lei esta-
dual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70, da/do lei federal n° 
9.605/1998 e art. 225, da/do constituição federal 1988.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178428/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À lUis Marcelo loPes de soUza
eNd: rUa oito, Nº 13
ceP: 67000-000 - aNaNiNdeUa - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) LUIS MARCELO LO-
Pes de soUza, cPf 586.412.112-68, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2019/0000039195, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/19-08-00194/geflor, lavrado na sede desta secretaria, 
por desmatar 169,65 hectares de floresta ou demais formas de vegetação 
natural ou utilizá-la com infringência das normas de proteção em área con-
siderada de reserva legal sem licença do órgão ambiental ou com ele em 
desacordo. contrariando o art. 51, da/do decreto federal n° 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do lei estadual n° 5.887/1995, 
em consonância com o art. 70, da/do lei federal n° 9.605/1998 e art. 225, 
da/do constituição federal 1988.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 

referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178429/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À lUis Marcelo loPes de soUza
eNd: rUa oito, Nº 13
ceP: 67000-000 - aNaNiNdeUa - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) LUIS MARCELO LO-
Pes de soUza, cPf 586.412.112-68, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2019/0000039191, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/19-08-00196/geflor, lavrado na sede desta secretaria, 
por desmatar 7,47 hectares de florestas ou demais formas de vegetação 
natural ou utilizá-la com infringência das normas de proteção em área de 
uso alternativo do solo sem licença do órgão ambiental ou com ele em 
desacordo. contrariando o art. 53, da/do decreto federal n° 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do lei estadual n° 5.887/1995, 
em consonância com o art. 70, da/do lei federal n° 9.605/1998 e art. 225, 
da/do constituição federal 1988.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178430/GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2024
À lUcidio rodrigUes ribeiro
eNd: aveNida robsoN gUrjÃo, Nº 81
ceP: 68553-515 - redeNÇÃo - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) LUCIDIO RODRI-
gUes ribeiro, cPf 083.878.771-15, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2019/0000048487, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/19-10-00392/geflor, lavrado na sede desta secreta-
ria, por desmatar 49,98 hectares de vegetação nativa sem autorização ou 
licença da autoridade ambiental competente. contrariando o art. 50, da/
do decreto federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
da/do lei estadual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70, da/do 
lei federal n° 9.605/1998 e art. 225, da/do constituição federal 1988.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178431/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À ciKel brasil verde Madeiras ltda
eNd: estrada do 40 Horas, KM 04
ceP: 67120-000 - aNaNiNdeUa - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o empreendimento CIKEL BRASIL 
verde Madeiras ltda, cNPj 03.501.232/0002-00, de acordo com o auto 
do Processo administrativo infracional 2019/0000018665, no qual consta o 
auto de infração aUt-1-s/19-05-00114/gerad, lavrado na sede desta se-
cretaria, por utilizar-se do recurso hídrico em desacordo com as condições 
estabelecidas do anexo i da outorga nº 282/2010, sendo que o usuário 
ultrapassou a vazão outorgada para o poço denominado “PP03” que era de 
24 m³/dia e conforme o documento intitulado de “acompanhamento Men-
sal do volume de água outorgado” apresentado pela empresa para o perí-
odo agosto 2012 - fevereiro 2013, conforme histórico de vazões captadas. 
contrariando o art. 81, inciso iii, da/do decreto estadual nº 6.381/2021 
e art. 66, da/do decreto federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 
118, inciso i e vi, da/do lei estadual n° 5.887/1995, em consonância com 
o art. 70, da/do lei federal n° 9.605/1998 e art. 225, da/do constituição 
federal 1988.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 


